
" cAMARA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 01 DE JULHO DE 2025 

SÚMULA: "ANTECIPAÇÃO DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA A SER 
REALIZADA NA DATA 15/07/2025". 

MARCELO JOÃO BARILI, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos artigos 30, inciso li da Lei Orgânica do Município, e do artigo 32 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Salgado Filho/ PR: 

DECRETA: 

Art. 1 º . Fica a Sessão Plenária Ordinária a ser realizada na data de 
15/ 07/ 2025 (terça-feira) às 18: 15 horas, ANTECIPADA para a data de 14/ 07 / 2025 (segunda
feira), com início às 18:15 horas. 

Rua Rui Barbosa, 60 
Centro I Cep 85620-000 
Salgado Filho/PR 

Art. 2º . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Salgado Filho / PR, em 01 de julho de 2025. 

MARCECô JOÃO BARILI 
Presidente da Câmara Municipal 

de Salgado Filho. 

1461 3564.1672 ({i camarasalgado@hotmail.com • camarasalgadofilho.pr.gov.br 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÔPOLIS 
CONCURSO PÚBLICO N• 001/2023 · Edllsl de Hsbllitsçgo n• 09512025 
- Referente ao Edital n• 092/2025 de Convocação 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANFRINÔPOLIS. no uso de suas atribuições legais. e 
considerando a homologação do resultado do Concurso Púbhco para Provimento de 
Cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Mun1clpio, DECLARA o(a) candidato(a) 
habllitado(ayapto(a) relact0nado(a) no Anexo I deste Edrtal e os(as) convoca para 
comparecer(em) no setor de Recursos Humanos dentro dos prazos previstos na 
legislação municipal vigente, com vistas â nomeação para tomar posse o exercic10 no 
cargo de provimento efetivo correspondente. 
O descumprimento dos prezos acarretará a exclusão do candidato e a perda do direito a 
vaga. 
Este Edital entra em vigOt' na presente data. 
Manfrinópolls, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2025. 
Amarildo Alves Carneiro • Prefeito MumQpal 

ANEXOI 
CANDIDATOS HABILITADOS/APTOS 

r
Art. 1_• O{ª1_cand1dato(a~baixo relacoonado(al!2i_ conslderad~) habilitadQ@_}/ae)Q{a)_: l 
NOME: ÍCARGÓ: 

1 LUANA DE FATIMA FAINELLO I PROFESSOR 1 - CMEI MUNDO ENCANTADO 1 

ESTADO DO PARANÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGADO FILHO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 01 OE JULHO OE 2025 
SÚMULA 'ANTECIPAÇÃO DA SESSÃO PLENÀRIA ORDINÀRIA A SER REALIZADA NA DATA 

15/07/2025". 
MARCELO JOÃO BARILI, no uso de suas atribll•ções legais que lhe são conferidas pelos artigos 30, tnciso 

li da Lei Orgânica do Mumclp10, e do artigo 32 do Reg1menlo lnlerno da Câmara Mun1c,pal de Salgado Filho/ 
PR: DECRETA. 

Art. 1º. Fica a Sessão Plenána Ordinária a ser realizada na data de 15/07/2025 (terça-fe,ra) ás 1815 
horas, ANTECIPADA para a data de 14/0712025 (segunda-feira), com inicio ás 1815 horas. 

Art. 2'. Este Decreto enlrará em vigor na data de sua publicação. 
Secretana da Câmara Mun,c1pal de Salgado Filho/PR, em 01 de julho de 2025. 
MARCELO JOÃO BARILI · Presidente da Câmara Municipal de Salgado Filho. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

Ad,bvo N'.-04'2025 - Cootrato N°· 35/2021 
Contratante: Mumclp10 de Salgado Filho 
Contratada .. COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA • t.'E 
Valor RS 95.400,00 
V,~ncia Início 8 de JUl>o de 2025 Término: 8 de julho de 2026 
Licitação Pregão Nº · 3912021 
Recursos Dotação 530 • 1 _ 4003 4 122. 2 . 2.7 O 339039 Outros Serviços de Terce ros • Pessoa 

Jurld1ca 
Ob1eto. Cootratação de serviços para publ,cação de atos da Mun,clp,o da Prere,IUra MuniClpal de Salgado 

Flho - PR em jornal de cirC1Jlação local. 
VOLMAR DUARTE • Prefeito Mun,c,pal 
Salgado Fílho-Paranã, 2 de julho de 2025. 

Cuide do Meio Ambientei 

Envolva-se! 
Cada pequeno gesto conta na luta pela 

preservação do meio ambiente. Ao adotar 
práticas sustentáveis, você não só contribui 

para a saúde do planeta, mas também inspira 
outros a seguirem seu exemplo. Vamos construir 

um futuro melhor para as próximas gerações! 

Voluntarie-se em ações de limpeza 
e plantio de árvores. 

•
--~ . ~~~-~~~~-~~~.~~~~-~.~~-~~- ?.~.~.~~=~~g~~~~g 

e t•I) 35U-1202 ou I• &) 3514-1203 e prefe ltura@Hl9•dofllho.p,.9ov.br 

Q www.salgadofilho,p,.gov,br #ferro do Vinho do Qwijo • do Turi.,mo RW"al• 
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AVISO llF. RVTIFICAÇ,\O 

O Municfpm de S,1lg,uJo Fi lho. Estado do Parunt\, torna púbhca 11 :-r.ewuinte rclificaçlo 

rl!Ícl'\.'llh! ao Pregão t: lctrôulc:o n• 24/2025. cujo objeto é o .. Kl'g istro de pr~us p•ra a 

conln1t::.ç~o de cmprcs:a t'spcciall1:ad:a p:1n fornt"Clmcnto. 1qub;lçlo d e t"qulpamutos l' 

.\Ul)rirnenlos puift'rico~ de Jníor111:\1ica~ a fim dr atendu as nects.sid1ulH das Secrt' lari::u 

Municipwl.s do ;\1unicípio de Salgado FIiho" 

J. / /. O pra=u ,nl.Uima d,, emNga dus bt•,u ,: dl• J (cmcu) Jüu Úfl'is c·untadw a partir ,lo 

n-ct·büriemo da \'otu de Emp,•11/w ou uulm m.strumn1lu luibil pre,,islO nu lei n, 14.IJJIJU]J 

LEIA-SE: 

J / /. O pra:o máwno de e11trega do~ belu i d~ /O ide;) din.s úteis <·011/ados a parllr do 

rect·húwmto d11 l\'ow dt! F.mµe,iho 011 oulm mt1nm1e11to foib1/ µ,·cv,sto ,u, l~i 11• 14 IJJ/l01J, 

pod('11do S<'r pron·llgrtdo por r,ullt J (c1ncoJ dia\ ,itC'n, d('HÍf' quê' dri,;idam,nl~ p,st,jir-ndo 

O~Ot.: SF LI:':: 

LEI \ -l>F.: 

Salg:ulo Filho - PR, 02 de Julho de 2025. 

Volmar Ouart\' 

rt\;'fcito Mun1c:1pal 

MEDIDAS DE 
PROTEÇÃO 

ELIMINAR ÁGUA PARADA 

USAR REPELENTE 

INSTALAR TELA EM 
PORTAS E JANELAS 

VESTIR ROUPAS 
COMPRIDAS 

MANTER LIMPAS AS 
ÁREAS EXTERNAS 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

CÂMARA MUNICIPAL 

DEC RETO LEGISLATIVO N' 07, DE OI DE JULHO DE 2025 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, DE 01 DE JULHO DE 
2025 

Súmula: "ANTECIPAÇÃO DA SESSÃO 
PLENÁRIA ORDINÁRIA A SER REALIZADA 
NA DATA 15/07/2025". 

MARCELO JOÃO BARILI, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelos artigos 30, inciso II da Lei 
Orgânica do Município, e do artigo 32 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR: 

DECRETA: 

Art. 1 º. Fica a Sessão Plenária Ordinária a ser realizada na data 
de 15/07/2025 (terça-feira) às 18: 15 horas, ANTECIPADA para 
a data de 14/07/2025 (segunda-feira), com início às 18:15 
horas. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Secretaria da Câmara Municipal de Salgado Filho/PR, em O 1 
de julho de 2025. 

MARCELOJOÃOBARILI 
Presidente da Câmara Municipal de Salgado Filho. 

Publicado por: 
Carla Luciane Barcarol 

Código ldentificador:9FDC2289 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 03/07/2025. Edição 33 11 
A veri ficação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.corn.br/amp/ 


